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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1871/2019 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1° O art. 112 da Lei de Execução Penal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva 

com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, 

quando o preso tiver cumprido ao menos dois sextos da pena no regime anterior 

e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.” (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

“A aplicação da pena ao criminoso tem como objetivos retribuição e prevenção. 

Pela retribuição, o mal causado pelo criminoso retorna a ele, como uma maneira de 

afirmação da validade da norma jurídica. Porém a pena deve ter alguma utilidade para 

a sociedade e também para o criminoso. 

Pelo critério da prevenção, a pena é aplicada para evitar a prática de novos 

crimes. A punição dos criminosos é uma mensagem a todos os potenciais 

delinqüentes de que há conseqüências desagradáveis pelos crimes. 

Conforme a Lei de Execução Penal  a pena do condenado deve ser aplicada 

de forma progressiva, ou seja, o condenado que obedecer aos requisitos legais 

poderá passar de um regime mais rigoroso para outro menos rigoroso (do fechado 

para o semi-aberto e deste para o aberto). 

A regra atual determina que deve ser cumprido um sexto da pena para que seja 

possível a progressão de regime.  

Sugerimos  a fixação de prazos mais dilatados para a progressão de regime. 

Assim, a fração da pena a ser cumprida em cada regime deve ser maior que um sexto 

para se reforçar o efeito dissuasório da pena.”1 

O requisito atual para a progressão de regime é brando, o que gera uma 

sensação de impunidade e serve como estímulo à prática de novos delitos. É  

necessário revisar esses critérios, a fim de que a resposta estatal seja mais condizente 

com as ações perniciosas dos criminosos. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2019. 

 
Deputado DELEGADO ÉDER MAURO 

PSD/PA 
 

                                                      
1 Artigos Progressão de regime: situação atual e propostas de aperfeiçoamento -  Alexandre 
Magno Fernandes Moreira 

 

https://www.direitonet.com.br/artigos/perfil/exibir/48555/Alexandre-Magno-Fernandes-Moreira
https://www.direitonet.com.br/artigos/perfil/exibir/48555/Alexandre-Magno-Fernandes-Moreira
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 

pessoas com deficiência, os requisitos para progressão de regime são, cumulativamente: 

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; 

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento; 

V - não ter integrado organização criminosa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.769, de 19/12/2018) 

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do 

benefício previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html

